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DESCRIÇÃO
• Esta ficha técnica estabelece as condições a serem atendi-
das pelos elementos estruturais metálicos que integram as 
edificações, quanto aos Tempos Requeridos de Resistência 
ao Fogo (TRRF), para que, em situação de incêndio, seja 
evitado o colapso estrutural por tempo suficiente para pos-
sibilitar o cumprimento dos objetivos descritos no Decreto 
Estadual nº 46.076/01 – Regulamento de segurança contra 
incêndio das edificações e áreas de risco e na norma NBR 
14432 – Exigências de resistência ao fogo dos elementos 
construtivos das edificações.

Legislação aplicável e referências normativas
• Decreto Estadual nº 46.076/01 – Regulamento de seguran-
ça contra incêndio das edificações e áreas de risco.
• Instrução Técnica 08 – Segurança estrutural nas edifica-
ções, do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo.
• NBR 14323 - Dimensionamento de estrutura de aço em 
situação de incêndio – Procedimento.
• NBR 14432 – Exigência de resistência ao fogo de elemen-
tos de construção de edificações – Procedimento.

RECOMENDAÇÕES GERAIS
• Esta especificação pode ser complementada pelos requisi-
tos de legislações locais, códigos de obras, normalizações, 
empresas seguradoras e outras entidades que tenham 
jurisdição sobre a matéria.
• A aplicação deve ser realizada exclusivamente por empresa 
credenciada pelo fabricante do material de proteção, com 
experiência comprovada em aplicações similares e certifi-
cada pela ABNT Certificadora no programa “Certificação para 
aplicadores de revestimento contra fogo em estruturas de 
aço”.
• Antes do início dos serviços, o aplicador deve fornecer um 
Memorial de Proteção dos Elementos Construtivos e sua 
respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, 
seguindo as exigências da Instrução Técnica 08 – Segurança 
estrutural nas edificações, necessário para obtenção do 
AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros).  O Memorial 
deve conter em anexo os relatórios laboratoriais utilizados 
para o dimensionamento do revestimento, bem como todas 
as informações necessárias para a fiscalização dos serviços 
executados, inclusive o total da área (m²) de estruturas que 
será protegida.
• A fiscalização da FDE deve exigir uma cópia do Memorial de 
Proteção dos Elementos Construtivos para análise e envio 
Depto. de Projetos da FDE, para arquivamento da respectiva 
pasta técnica da obra.

Materiais recomendados para a proteção
• Os materiais de proteção a serem utilizados devem ser 
definidos no projeto arquitetônico, devendo ser levado em 
consideração as características físicas de cada material e os 
respectivos custos.
• Pintura intumescente: utilizar em estruturas metálicas 
aparentes, sujeitas a intemperismos, abusos mecânicos, 
vandalismos e/ou onde seja necessário um requinte estéti-
co compatível com o projeto arquitetônico (ver Ficha 
S5.04).

• Argamassa projetada: utilizar em estruturas ocultas por 
forros falsos ou outros acabamentos, ou em vigamentos li-
vres de intemperismos, abusos mecânicos e localizados em 
regiões onde o requinte estético não é fator preponderante. 
Este tipo de material possui custo inferior a tinta intumes-
cente, devendo ser adotado sempre que possível. Deve ser 
observado ainda que, devido ao custo de mobilização, este 
sistema usualmente só é econômico para áreas de estrutu-
ras a proteger acima de 150 m² (ver Ficha S5.05).
• Outros materiais: outros materiais que eventualmente se-
jam cogitados para a proteção devem atender aos requisitos 
da Ficha S5.06 e ser previamente aprovados pelo Depto. de 
Projetos da FDE.

Considerações para o projeto arquitetônico
• Ao elaborar o projeto arquitetônico, é recomendado obser-
var os critérios de isenção e redução de TRRF permitidos 
pelo Anexo A da Instrução Técnica 08, adotando-os sempre 
que possível.  Alguns itens são particularmente importantes 
e estão destacados a seguir.
• Escolas térreas não necessitam de proteção estrutural, 
desde que respeitada a carga incêndio usual abaixo de 
500 MJ/m² típica para este tipo de edificação (exceto se a 
cobertura da edificação tiver função de piso ou for usada 
como rota de fuga, ou ainda quando a estrutura considerada, 
a critério do responsável técnico pelo projeto estrutural, for 
essencial à estabilidade de um elemento de compartimenta-
ção ou isolamento de risco).
• Escolas com altura de até 12 m e com área inferior a 750 
m² não necessitam de proteção estrutural.
• Escolas com área inferior a 1.500 m², com no máximo 
2 pavimentos, não necessitam de proteção estrutural 
(excluindo-se escolas para portadores de deficiências: 
escolas para excepcionais, deficientes visuais e auditivos e 
assemelhados).
• Não há necessidade de proteger estruturas de coberturas 
das edificações que atendam aos seguintes requisitos: a) 
não tiverem função de piso; b) não forem usadas como rota 
de fuga e c) o seu colapso estrutural não comprometa a 
estabilidade das paredes externas nem a estrutura principal 
da edificação.
• Mezaninos que apresentem área inferior a 750 m², cuja 
estrutura não dependa da estrutura principal do edifício não 
necessitam de proteção (para ser considerado mezanino, 
este deve ter no máximo 1/3 da área de projeção do pavi-
mento que subdivide).
• As escadas abertas (escadas simples) não necessitam de 
proteção, desde que não possuam materiais combustíveis 
incorporados em suas estruturas, acabamentos ou revesti-
mentos.
• Ginásios e piscinas com arquibancadas não necessitam de 
proteção, exceto nas áreas destinadas a outras ocupações, 
que caracterizem ou não ocupação mista.
• Estruturas total ou parcialmente embutidas em alvenarias 
representam economia no revestimento contra fogo das 
estruturas. Recomenda-se consulta ao capítulo 7 do Manual 
Resistência ao Fogo das Estruturas de Aço, publicado pelo 
CBCA - Centro Brasileiro da Construção em Aço.

Planejamento da aplicação dos materiais
• A preparação superficial das estruturas metálicas deverá 
ser realizada pelo fornecedor das estruturas, de acordo com 
o requerido para cada produto a ser utilizado como      
 proteção contra fogo. Consultar as fichas de referências 
dos respectivos produtos para especificação do tratamento 
superficial adequado em cada caso.
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• Quaisquer peças, suportes ou outros elementos que neces-
sitem ser soldados à estrutura metálica devem ser fixados 
antes da aplicação da proteção contra fogo.
• A instalação de tubulações, dutos ou quaisquer outras 
interferências que não permitam o acesso total ou parcial 
para a aplicação do revestimento contra fogo deve aguardar 
a completa execução da proteção contra fogo.
• Antes do início dos serviços, o instalador deve atestar por 
escrito a compatibilidade e a adequação do substrato para a 
aplicação do revestimento contra fogo, através da emissão 
de um Atestado de Inspeção Superficial.
• O material de revestimento contra fogo deve ser aplicado 
com as espessuras adequadas para atender aos requisitos 
de resistência ao fogo estipulados pela legislação vigente, 
considerando os fatores de massividade de cada elemento 
metálico. Antes do início dos serviços a empresa aplicadora 
deve apresentar listagem das estruturas com os fatores  
 de massividade e respectivas espessuras dimensionadas, 
bem como relatório de testes que comprove a adequação 
das espessuras.
• A construtora deve orientar as demais empresas envol-
vidas no contrato global da obra com relação aos cuidados 
para evitar danos aos materiais de revestimento contra fogo.
• Todo e qualquer reparo na proteção contra fogo, devido a 
danos causados por outras sub-contratadas, deve ser repara-
do conforme procedimentos do fabricante.
• A empresa aplicadora deve continuamente medir e verificar 
as espessuras de aplicação, visando garantir o atendimen-
to aos parâmetros de proteção pré-determinados. Estas 
medições devem ser registradas e estarem disponíveis para 
a fiscalização da FDE, da construtora e órgãos competentes 
durante a execução da obra.
• Na entrega da obra, a fiscalização deve exigir o Relatório 
de Controle de Qualidade, realizado conforme os parâmetros 
dos procedimentos dos manuais “AWCI Technical Manual” 
ou do procedimento específico de certificação da ABNT para 
aplicadores de revestimento contra fogo em estruturas.  Em 
caso de escolas com área construída acima de 10.000 m² o 
controle de qualidade deve ser realizado por laboratório ou 
profissional qualificado independente.

FICHAS DE REFERÊNCIA
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Ver também
Catálogo de Serviços
ficha S5 Estrutura metálica
Ficha S5.01 Aços estruturais
Ficha S5.02 Aços resistentes à corrosão


